
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ
"DESENVOLflMENTO li OPORTUNIDADE PAM TODOS"

PROJETO DE LEI N"232/2016 DE 17DE FEVEREIRO DE 2016,

^'ACRESCENTA ARTIGO E ALTERA O

ANEXO /, IIEIV DA LEI MUNICIPAL
TV". 592/2015, QUE ESPECÍFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS".

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guarai, Estado do Tocantins,
APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais,
SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1") —Fica autorizado o acréscimo do artigo 35-A a Lei Municipal n°.
592/2015, com a seguinte redação:

Art. 35-A- Fica alterada a nomenclatura do cargo de Analista de Controle
Interno para Controlador Interno.

Art. 2") - Pica autorizado o acréscimo do artigo 36-A a Lei Municipal n°
592/2015, com a seguinte redação:

Art 36-A- Fica alterado o padrão de referência salarial inicial do controlador
interno e do técnico de controle interno, respectivamente, para V-A, das Tabelas
Financeiras I e II do Anexo IV

Os Controladores Internos farão jus a uma gratificação de 50%
(cinqüenta por cento) do salário base para atuação junto aos Fundos Municipais,
sendo que a divisão dos fundos seráfeita deforma igualitária.

§2° - A função de controlador interno somente poderá ser desenvolvida por
senudores concursados para o referido cargo, sendo vedada a remoção para atuação
em outras funções, salvo para o desempenho de cargos comissionados.

Art 3") - Fica alterado os Anexos: I, II e IV, da Lei Municipal 592/2015,
que passará a vigorar com a redação apresentada nos anexos deste Projeto de Lei:

Art 4") —Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 17 (dezessete) dias do mês defevereiro do
ano de 2016.

FrSn^^síèofmliõT^reíira Sobrinho
Prefeito Municipal
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ESTADODOTOCANTINS

PREFEITURAMUNICIPALDECUARAÍ
-DESENl-QLVIMENTOEOPORTUNIDADEPARATODOS"

ANEXOIDOPROJETODELEfN"232/2016

(ANEXOIALEIN"592/2015,DE30DEOUTUBRODE2015.)

QUADROPERMANENTEDEGRUPO,QUANTITATIVOECARGAHORÁRIA
SEMANALDOSSERVIDORESDOQUADROGERALDOPODEREXECUTIVO

DOMUNICÍPIODEGUARAÍ.

GRUPOI-CNS

QUANT.

CARGA

HORÁRIA
SEMANAL

CONTROLADORINTERNO02

ANALISTADERECURSOSHUMANOS01

ARQUITETOEURBANISTA01

ASSISTENTESOCIAL03

EDUCADOR(A)FÍSICO04

ENGENHEIROAMBIENTAL01

ENGENHEIROAGRONOMO01

ENGENHEIROCIVIL01

MÉDICOVETERINÁRIO06

PSICOLOGO(A)02

REV!SOR(A)01

GRUPO2-CNM

AGENTEDEFISCALIZAÇÃODEPOSTURA15

APONTADOR01

ASSISTENTEADMINISTRATIVO66

EDUCADORESSÓCIAIS

TÉCNICODECONTROLEINTERNO
06

01'
--

TÉCNICODEINFORMÁTICA01

TÉCNICOEMSEGURANÇADOTRABALHO01

TOPOGRAFO01

GRUPO3-CNM

ELETRICISTA

MOTORISTADEVEICULOPESADO'
06

16""
—

MECÂNICODEMÁQUINASEVEÍCULOSPESADOS02

OPERADORDEMÁQUINASCATEGORIAPESADA03

OPERADORDEMÁQUINASCATEGORIALEVE03
ORIENTADORESSOCIAIS02
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GRUP04-CNM

MOTOlUSTA DE VEICULO LEVE 16

GRUP0 5-CNM

EAClUrADOR DE OFICINAS 02

MONITOR DESPORTIVO 02

OPERADOR DE TORRE DE TELEVISÃO 03

GRUP0 6-CNF

AJUDANTE DE OFICINA MECÃNCIA 02

BORIUCHEIRO 01

CARPINTEIRO 01

CUIDADORES 02

ENTREVISTADORES 05

OFFICE BOY 02

PEDREIRO/ENCANADOR 06

SERVENTE 06

GRUP0 7-CNF

AGENTE DE VIGILÂNCIA 48

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 66

GARI 48

JARDINEIRO 20

LAVADOR DE MAQUINA, EQUIPAMENTOS E
VEÍCULOS 02
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ
"DESENVOL VIMENTOE OPORTUNIDADE PARA TODOS"

ANEXO II DO PROJETO DE LEI N'232/2016

(ANEXO IIA LEIN° 592/2015, DE 30DE OUTUBRO DE 2015.)

GRUPOS, CARGOS, REQUISITOS DE PROVIMENTO EATRIBUIÇÕp
GENÉRICAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE GUARAL

GRUPO 1 - CNS:

CARGO

Controlador

Interno

Analista de

Recursos Humanos

REQUISITOS DE

PROVIMENTO

Curso Superior em

Contabilidade, com

registro no conselho
de classe e aprovação

em concurso público

Curso Superior em

Administração de

empresas, com ênfase
em Recursos

Humanos, registro no

conselho de classe e

aprovação em

concurso público.

ATRIBUIÇÔES GENÉRICAS

• Realizar atividades de nível superior de
planejamento, supervisão e coordenação,
visando controlar a aplicação e utilização
regular dos recursos e bens piiblicos nas
áreas de administração de pessoal,
orçamento, finanças, patrimônio,
contabilidade e outras, compreendendo a
avaliação dos resultados alcançados;
• Análise, registro e perícias contábeis de
documentos, demonstrações contábeis,
balancetes e balanços, bem como as
atividades referentes a auditoria
governamental, de gestão, tomadas de
contas, e outras de mesmanatureza e grau de
complexidade;
• Zelar pelahigiene e organização do local
de trabalho, bem como a manutenção das
ferramentas e ecfuipamentos utilizados;
• Executar outras tarefas correlatas do
cargo;

• Participar de capacitações e treinamentos.

• Desenvolver atividades nas áreas de
recrutamento e seleção, administração de
pessoal, treinamento e desenvolvimento
pessoal e administração salarial, analisando
necessidades e sugerindo alternativas para
os problemas apontados, planejando,
desenvolvendo e organizando programas,
estudos e pescpdsas específicos de sua área
de atuação;

• Desenvolver sistemas de trabalho e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ
"DESENVOLVIMENTO E OPORTUNIDADE PARA TODOS"

Educador Físico

Superior completo em

Educação Física, com

registro no conselho
da classe e aprovação

em concurso público

apresentar técnicas que permitam melhoria
das atividades da área.

• Planejar, organizar e desenvolver
programas de Recursos Humanos,
orientando sua aplicação e avaliando seus
resultados.

• Executar levantamentos, análises, descrição
de políticas e avaliação de sistemas.
• Participar de pesquisas e estudos
específicos de .suaárea de atuação.
• Realizar entrevistas de identificação de
aptidões e capacidade de candidaío.s.
• Organizar e aplicar testes psicológicos e
específicos.
• Organizar e participar da elaboração e
aplicação de cursos e pale.stras.
• Examinar processos específicos da sua
área, dando pareceres técnicos,
apresentando soluções que melhor atendam à
questão, dentro dos limites legais e dos
regidamentos e políticas internas da
Universidade.

• Orientar o trabalho de analistas com menor

grau de experiência, bem como dos demais
servidores da pasta;
• Zelar pela higiene e organização do local
de trabalho, bem como a manutenção das
ferramentas e equipamentos utilizados;
• Executar outras tarefas correlatas do
cargo;

• Participar de capacitações e treinamentos.

• Desenvolver atividades físicas e práticas
corporais junto à comunidade;
• Veicular informações que visam à
prevenção, a minimização dos riscos e à
proteção à vulnerabilidade, bu.scando a
produção do autocuidado;
• Incentivar a criação de espaços de inclusão
social, com ações que ampliem o sentimento
de pertinência social nas comunidades, por
meio da atividadefísica regular, do esporte e
lazer, daspráticas corporais;
• Proporcionar Educação Permanente em
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Atividade Fisica/Práíicas Corporais,
nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob
a forma de co-paríicipação,
acompanhamento supervisionado, discussão
de caso e demais metodologias da
aprendizagem em serviço, dentro de um
processo de Educação Permanente;
• Articular ações, de forma integrada às ESF,
sobre o conjunto de prioridades locais em
saúde que incluam os diversos setores da
administração pública;
• Contribuir para a ampliação e a
valorização da utilização dos espaços
públicos de convivência como proposta de
inclusão social e combate à violência;

• Identificar profissionais e/ou membros da
comunidade com potencial para o
desenvolvimento do trabalho em práticas
corporais, em conjunto com as ESF;
• Capacitar os profissionais, inclusive os
Agentes Comunitários de Saúde - ACS, para
atuarem como facilitadores/monitores no
desenvolvimento de Atividades

Físicas/Práticas Corporais;
• Supervisionar, de forma compartilhada e
participativa, as atividades desenvolvidas
pelas ESF na comunidade;
• Promover ações ligadas á Atividade
Física/Práticas Corporais junto aos demais
equipamentos públicos presentes no
território - escolas, creches e outros;

• Articular parcerias com outros setores da
área adstrita, junto com as ESF e a
população, visando ao melhor uso dos
espaços públicos existentes e a ampliação
das áreas disponiveis para as práticas
corporais;
• Promover eventos que estimulem ações qide
valorizem Atividade FisicaPraticas

Corporais e sua importância para a saúde da
população;
• Zelar pela higiene e organização do local
de trabalho, bem como a manutenção das
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Engenheiro

Ambiental Superior completo em

Engenharia Ambiental
com registro no

conselho da classe e

aprovação em

concurso público

Superior completo em

Agronomia com

registro no conselho

da classe e aprovação
em concurso público

ferramentas e equipamefiíos utilizados;
• Executar outras tarefas correlatas do
cargo;

• Participar de capacitações e treinamentos.

• Realizar atividades de nível superior que
envolva o assessoramento às necessidades

administrativas da prefeitura,
compreendendo a realização de vistorias,
perícias, avaliações, análise de documentos,
realização de estudos técnicos, coleta de
dados e pesquisas, prestando informações
técnicas sob a forma de pareceres, laudos e
relatórios em matérias da área de

Engenharia Ambiental, indicando a
fundamentação técnica, métodos e
parâmetros aplicados, referentes ao meio
ambietUe urbano, rural e industrial;

• Controle de emissões ambientais; resíduos
industriais e urbanos; a\'aliação de impactos
ambientais em grupos multidisciplinares;
controle anti-poluição; riscos tecnológicos e
ambientais; conservação ambiental e seus
serviços qftns e correlatos;
• Atuar na elaboração de projetos, convênios
e programas de interesse do poder público;
• Participar, inclusive emitindo pareceres na
aprovação de empreendimentos no
município, como loteameníos e outros;
• Integrar a equipe do Plano Diretor e de
outros planos de planejamento urbano,
quando solicitado;
• Zelar pela higiene e organização do local
de trabalho, bem como a manutenção das
ferramentas e equipamentos títilizados;
• Executar outras atribuições afins;
• Participar de capacitações e treinamentos.

• Planejar, coordenar e executar atividades
agrícolas e pecuárias e do uso de recursos
naturais renováveis e ambientais, promover a
extensão rural. Pode prestar assistência e
consultoria técnicas. Elaborar documentação
técnica e cientifica; Elaborar métodos e
técnicas de cultivo de acordo com tipos de
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Engenheiro

Agrônomo

solo e clima, efetuando estudos, experiências
e analisando os resultados obtidos;

• 2. Estudar os efeitos da rotatividade,
drenagem, irrigação, adubagem e condições
climáticas, sobre culturas agrícolas,
realizando experiências e analisando seus
resultados na fase da semeadura, cultivo e
colheita;

• 5. Elaborar novos métodos de combate às

ervas daninhas, enfermidades da lavoura e
pragas de insetos, e ou aprimora os já
existentes;

• 4. Participar, conforme a política interna
da Instituição, de projetos, cursos, eventos,
convênios e programas de ensino, pesquisa e
extensão;

• 6. Elaborar relatório, parecer e laudo
técnico em sua área de especialidade;
• 7. Trabalhar segundo normas técnicas de
segurança, qualidade, produtividade, higiene
e preservação ambiental.
• 8. Executar tarefas pertinentes à área de
atuação, utilizando-se de equipamentos e
programas de informática.
• Executar outras tarefas correlatas do
cargo;

• Participar de capacitações e treinamentos.
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Médico

Veterinário

Revisor(a)

Ensino Superior

Completo com
graduação em

Medicina Veterinária

e aprovação em

Concurso Publica.

Curso Superior em
Letras e aprovação

em concurso público

• Supervisionar, avaliar e responderpela
implantaçãoe execução dos programas de
controle de zoonoses, como: Raiva,
Leishmanioses, Chagas, Dengue
Leptospirose e outras de caráter público,
coordenar e desenvolver trabalhos de
prevenção, inclusive controlar campanhas
e rotinas Anti-rábicas e outras, apreender
animais, instaurar inquéritos sobrefocos e
promover pesquisase observação de
domicílios;

• Promover, coordenar e desenvolver
trabalhos deprevenção de controle de
Epidemias:

• Promover e executar avaliações e
pesquisas para controle de zoonosese
fornecer dadospara conhecimento da
evolução das mesmas;

• Registrare notificar possíveis casosde
Epidemias investigarfocos de roedorese
vetores,promover a vigilância e
exterminação dos mesmos;

• Elaborar relatórios periódicos;
• Pesquisar, implantar técnicas e

programas, inclusive com treinamento de
agentespara ações de controlede vetores,
roedores etc;

• Programar, implantar, controlar as
atividades relativas a investigação de
zoonoses;

• Executar outras tarefas correlatas do
cargo:

• Participar de capacitações e treinamentos.

• Observar e fazer observar a aplicação
correta das regras gramaticais nos textos
oficiais originados dos órgãos/
departamentos dopoder público municipal;
• Proceder à revisão da redação final, com
observação das regras de semântica e
ortografia, assegurando a perfeita utilização
do vernáculo, mantendo sempre o mérito dos
conteúdos, opinando tão somente quanto à
forma redacional;
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GRUP02-CNM:

CARGO

Apontador

Assistente

Administrativo

REQUISITOS DE

PROVIMENTO

Ensino médio

completo e aprovação

em concurso público

Ensino médio

completo e aprovação
em concurso público

Ensino Médio Técnico

em Contabilidade,

registro no conselho

• Zelar pela higiene e organização do local
de trabalho, bem como a manutenção das
ferramentas e equipamentos utilizados:
• Executar outras tarefas correlatas do
cargo;

• Participar de capacitações e treinamentos

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

• Fiscalizar a entrega e retirada de materiais
nas obras e outros locais afins;
• Zelar pela higiene e organização do local
de trabalho, bem como a manutenção das
ferramentas e equipamentos utilizados;
• Executar outras tarefas correlatas do
cargo;

• Participar de capacitações e treinamentos.

• Efetuar suporte administrativo da gestão
municipal;
• Elaborar a freqüência dos servidores e
respectivos recibos;
• Elaborar ofícios, processos,
correspondências, minutas de trabalho,
projetos de leis e outros documentos,
observando a estética e padrões
estabelecidos;

• Arquivar correspondências e outros
documentos, fazendo o devido registro
necessário;

• Organizar, preparar e controlar os
arquivos e/ou pastas;
• Atender e fazer ligações telefônicas
necessárias ao desempenho dafunção;
• Zelarpela higiene e organização do local
de trabalho, bem como a manutenção das
ferramentas e equipamentos utilizados;
• Executar outras atribuições afins;
• Participar de capacitações e treinamentos;

• Desenvolver atividades de médio grau de
complexidade, voltadas para o apoio técnico
e administrativo às atribuições inerentes ao
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Técnico de

Controle Interno

Técnico de

Informática

GRUP03~CNM:

da classe e aprovação

em concurso público

Ensino médio

completo, acrescido

de curso técnico na

área afim e aprovação

em concurso público

cargo Analista de Controle Interno;
• Execução de trabalhos em nível de suporte,
sobre fiscalização da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial;
• Zelar pela higiene e organização do local
de trabalho, bem como a manutenção das
ferramentas e equipamentos utilizados;
• Auxiliar nas auditorias externas;

• Auxiliar na prestação de contas de
convênios;

• Executar outras tarefas correlatas do
cargo;

• Participar de capacitações e treinamentos.

• Instalar e configurar sofiwares e
hardwares, orientando os usuários nas
especificações e comandos necessários para
sua utilização;
• Operar equipamentos de processamento
automatizados de dados, mantendo ativa toda
a malha de dispositivos conectados;
• Notificar e informar aos usuários dos
órgãos e departamentos sobre qualquerfalha
ocorrida;

• Executar o suporte técnico necessário para
garantir o bom funcionamento dos
equipamentos, com substituição,
configuração e instalação de módulos, parles
e componentes;

• Administrar cópias de segurança,
impressão e segurança dos equipamentos em
sua área de atuação;
• Ministrar treinamento em área de seu

conhecimento;

• Zelar pela higiene e organização do local
de trabalho, bem como a manutenção das
ferramentas e equipamentos utilizados;
• Executar outras tarefas correlatas do
cargo;

• Participar de capacitações e treinamentos.
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